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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.013, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  públicos  municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2024, bem como, sua regular homologação feita através
de  Edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição
1104)  em  data  de  15.03.2024  (pag.3/29);

CONSIDERANDO  a  necessidade  demonstrada  pelo
Diretor Geral de Administração, no que tange a nomeação
de  “Agente  Administrativo  Feminino”,  para  suprir  a
demanda existente;

CONSIDERANDO  a  existência  de  classificados  no
Concurso  Público  nº  01/2024;

CONSIDERANDO a existência de vagas demonstradas
pelo Departamentos de Recursos Humanos, e a elaboração
de  impacto  financeiro  pelo  Departamento  Municipal  de
Orçamento, Finanças e Contabilidade, para a convocação
desta demanda ora apontada.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

AGENTE DE SERVIÇOS FEMININO
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL

24 47887 FERNANDA CRISTINA LIMA PRADO 66.00

25 50620 ANA LAURA NASCIMENTO DE SOUZA 66.00

26 50104 ROBERTA CRISTINA ESPINDOLA NARCISO 65.00

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do
presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e cientes de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
Governo do Município de Buritama

(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaa
dmissão), para

submeter a exame médico pré-admissional, visando o
processamento admissional.

Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos
convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao

Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 14 de abril de 2025, 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Governo do Municipio de Buritama
Paeo Municipal ``Nesio Cardoso"

CNPJ. 44.435.121/0001-31

COMISSAO MUNICIPAL INDUSTRIAL DE BURITAMA-SP

CONVOCACAO

A Presidente da Comissao Municipal Industrial de Buritama-SP, nomeada pela
Portaria n°.11.967, de  15  de janeiro de 2025, expedida pelo Govemo do Municipio de
Buritama-SP,  no  uso  de  suas  atribuic6es,  e  ainda  com  fundamento  no  Principio  da
Publicidade,  consagrado  no  artigo  37,  capw/  da  Constituicao  Federal  de   1988,  bern
como no artigo  69,  §  8° da  Lei  Organica do  Municipio de  Buritama-SP,  CONVOCA
os   membros   da   Comissao   Municipal   Industrial   de   Buritama-SP   a   comparecer  a
REUNIAO ORDINARIA, a se realizar no pr6ximo dia 22 de abril de 2025, as  16h, no
Centro  Cultural  "Graciano  Ramos",  nesta  cidade de  Buritama,  Estado  de  Sao  Paulo,
para discussao e analise de processos relativos ao Distrito Industrial.

MARINA                        ASsinado de forma digital
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MARINA ESPINDOLA DE 0LIVEIRA
Presidente da Comissao Municipal Industrial de Buritama-SP

Avenida  Frei  Marcelo  Manilia,  n°.  700  -Bairro  Centro  -CEP  15.290-000  -Buritama  -SP.
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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